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1. Documentação Obrigatória

Apresentar cópia simples dos seguintes documentos:

Carteira de Identidade (RG);
Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
Comprovante de residência atualizado;
Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV), se possuir veículo;
Certificado de Registro de Arma de Fogo (CRAF), caso possua armamento;
03 (três) fotografias 3x4, camiseta preta.

2. Enxoval Básico

Os itens abaixo compõem o enxoval mínimo obrigatório para participação no curso.

2.1 Efetivo em Geral

2.1.1 Vestuário

02 camisetas pretas, gola olímpica, sem detalhes

02 calças jeans azul-escuras, lisas e sem rasgos



01 cinto preto de lona, com fivela preta lisa (padrão BM)

01 calção preto

01 calção térmico preto

01 tênis preto

01 par de chinelo de tiras pretas



02 pares de meias pretas (cano médio)

02 pares de meias pretas (cano longo)

02 sungas

2.1.2 Calçados e Equipamentos

01 mochila tática preta (com compartimento para notebook 15/16”, mínimo de 4 
compartimentos)



01 lanterna preta com pilhas

01 apito de trânsito com cordel

Lona plástica impermeável 4x2m

2.1.3 Cama, Banho e Alojamento

01 toalha de banho azul-marinho

01 toalha de rosto azul-marinho

02 lençóis de solteiro brancos (para colchão de até 30 cm)



02 fronhas brancas

01 travesseiro

01 manta verde
Saco de Dormir (individual para adultos)

2.1.4 Higiene e Uso Pessoal

Kit de higiene pessoal completo (banho, higiene bucal, barbear e higiene íntima)
Repelente
Protetor solar

2.1.5 Alimentação e Uso Diário

01 conjunto de talheres em inox (garfo, faca e colher)

01 caneca preta (plástico ou metal)



01 cantil caneco com porta-cantil preto, com presilha para cinto

2.1.6 Estudo e Escritório

01 prancheta

Material para anotação (caderno, canetas, lápis)
02 marcador permanente

Notebook

2.1.7 Manutenção, Limpeza e Diversos

Material para lavar e passar roupas (balde, sabão, escova, varal, ferro, tábua etc.)
Material para costura (agulha, tesoura e linhas preta, verde e bege)
Kit de limpeza e manutenção de armamento cal. 9 mm

02 flanelas
04 sacos plásticos resistentes – 50 litros



10 sacos plásticos resistentes – 25 litros

02 rolos de esparadrapo branco (10 cm)

10 tiras/argolas de borracha (1 a 2 cm de espessura)

2.1.8 Segurança e Primeiros Socorros

Óculos de proteção transparente

Protetor auricular

Kit básico de primeiros socorros (gaze, atadura, curativos, etc.)

2.2 Particularidades do Efetivo Feminino



Além dos itens do enxoval geral:

02 tops pretos

02 bermudas térmicas/compressão pretas

01 maio de natação cor preta

02 redes para o cabelo de cor preta

3. Observações Gerais

Os itens do enxoval básico poderão ser ampliados pelo aluno, conforme necessidade 
pessoal;
Itens de higiene íntima e roupas íntimas são de responsabilidade exclusiva do aluno;
Todos os materiais devem obedecer rigorosamente às cores estabelecidas, sem marcas, 
logotipos ou desenhos;
Itens descaracterizados (pintados, lixados ou alterados) não serão aceitos.

4. Informações para Apresentação – Início do Curso



a) Os militares deverão se apresentar portando carteira de identidade (RG), trajando calça jeans 
azul-escuro lisa e sem detalhes, camiseta preta manga curta sem detalhes (gola olímpica), tênis 
preto, meia preta, cinto preto de lona com fivela preta);

b) O efetivo feminino apresentar-se-á com penteado tipo coque com rede preta para fixar, sem 
esmalte nas unhas, trajando top preto por baixo da camiseta preta;

c) O efetivo masculino apresentar-se-á com corte de cabelo meia cabeleira baixa (nº 02), sem 
barba e sem bigode;

d)  Está autorizado o uso do acessório relógio.

e) O material constante no enxoval básico deve acompanhar o aluno na data de apresentação 
na Escola para início do curso, devendo mantê-lo durante toda sua trajetória no curso;

f) Para os militares que utilizam óculos de grau, sugere-se o uso do salva óculos.

g) Com a finalidade de primar pela saúde coletiva e promover as medidas sanitárias, a realização 
da vacina preventiva de imunização da COVID-19 é OBRIGATÓRIA,  devendo ser apresentado o 
comprovante da realização das doses previstas, na data de apresentação na respectiva Escola 
de Formação, para início do curso.


